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        ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON

           CNPJ: 13.913.363/0001-60

CONVOCAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção para ampliação da ciclovia e pista
de cooper das entradas da cidade de Miguel Calmon, contrato de repasse/convênio nº 448/2022.

O  PRESIDENTE  JUNTAMENTE  DA  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÕES  DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES, NOTIFICA AS EMPRESAS: CONSTRUTORA NORDESTE ALMEIDA LTDA

CNPJ:  10.896.350/0001-31,  DMO  CONSTRUTORA  EIRELI  -  CNPJ:  30.840.514/0001-16,

ESTRELAS CONSTRUTORA LTDA CNPJ: 25.298.072/0001-98, PROJEÇÃO SERVIÇOS DE

CONSTRUÇÃO  E  TERRAPLANGEM  LTDA  -  CNPJ:  04.422.075/0001-11,  RASANTE

ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 37.203.075/0001-80, ROQUE

BRANDÃO  BASTOS-ITA  ENGENHARIA  -  CNPJ:  01.083.228/0001-55,  H  BASTOS

CONSTRUTORA LTDA CNPJ:  46.963.841/0001-03,  JC MUNIZ CONSTRUTORA EIRELI

CNPJ:  12.595.240/0001-65,  LVT  CONSTRUTORA  EIRELI  CNPJ:  10.609.085/0001-63  E

RIBEIRO  E  ANJOS  EMPREENDIMENTOS  E  ENGENHARIA  LTDA  CNPJ:

21.763.372/0001-40,  PARA,  QUERENDO,  CONTRARRAZOAR,  NO  PRAZO  LEGAL,

RECURSO  INTERPOSTO  ATRAVÉS  DA  PETIÇÃO  ENCAMINHADA  VIA  MENSAGEM

ELETRÔNICA  NA  DATA  DE  27/02/2023  ÁS  17:19,  PELA  EMPRESA  FERROLI

ENGENHARIA E COMERCIO LTDA CNPJ: 16.988.579/0001-82.

APÓS  O  DECURSO  DO  PRAZO,  COM  OU  SEM  MANIFESTAÇÃO  DOS  LICITANTES

INTERESSADOS,  ENCAMINHA-SE  OS  AUTOS  A  ASSESSORIA  JURÍDICA  PARA

COMPETENTE  MANIFESTAÇÃO,  NO  PRAZO  LEGAL,  EM  SEGUIDA,  RETORNEM

CONCLUSOS.

MAIORES  ESCLARECIMENTOS,  NA  AVENIDA  ODONEL  MIRANDA  RIOS,  N°  45,  1°

ANDAR,  CENTRO,  NO  HORÁRIO  NORMAL  DE  EXPEDIENTE,  OU  PELO  E-MAIL:

licitação.pmmc02@gmail.com.

Miguel Calmon, 28 de fevereiro de 2023.

WESKLEY MARLEY ALMEIDA PEREIRA
Presidente da CPL

Av. Odonel Miranda Rios, n°45 – 1° andar, Centro - CEP 44.720-000 
Miguel Calmon - Bahia
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À ILUSTRÍSSIMA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL 
CALMON  
 
A/C Ilmo. Sr. WESKLEY MARLEY ALMEIDA PEREIRA, Presidente da Comissão de 
Licitação.  
 
 
Ref. Edital da Licitação Tomada de Preços Nº 002/2023 – Processo Administrativo 115/2023. 
 
 
 
A FERROLI ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
MF sob o CNPJ nº 16.988.579/0001-82, com sede na Av. Industrial Marita Almeida , 01 A, Térreo, 
Centro, Valença – Bahia, CEP 45.400-000 por sua preposta infra assinado, tempestivamente, vem, com 
fulcro na alínea “a“ do inciso I do art. 109 da Lei nº 8.666/93, à presença de Vossas Senhorias, a fim 
de interpor Recurso Administrativo contra a decisão desta Comissão em relação ao julgamento do 
certame acima epigrafado, o que faz na conformidade seguinte:  
 
 
 
 
I – DA TEMPESTIVIDADE 
 

01.  O presente recurso é apresentado na forma do art. 109 da Lei 8.666/93 (lei 
regente no período de abertura dos envelopes e do instrumento convocatório), que estabelece 
expressamente o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso em face da decisão de 
habilitação ou inabilitação de licitante, excluindo-se na sua contagem o dia de início e incluindo-se o 
dia do vencimento.  

 
02. A decisão ora recorrida foi proferida em ata lavrada em 15/02/2023, sendo o dia 

27/02/2023 (segunda-feira) o prazo limite para interposição deste Recurso.  
 

        03. Logo, o Recurso é tempestivo, devendo ser analisado e julgado.  
 
II – DO OCORRIDO  
 
 

04. No dia 15/02/2023 foi divulgado em ata lavrada na presente sessão pública de 
entrega dos envelopes e abertura do envelope de Habilitação, o resultado referente ao julgamento dos 
documentos de HABILITAÇÃO da Tomada de Preços nº 002/2023, que decorreu a inabilitação da 
Recorrente.   
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05. A Recorrente foi inabilitada ora mediante a seguinte alegação;  
 

“... Nesse passo em consulta ao setor jurídico pela comissão de licitação e seu 
presidente foi orientado a acatar a solicitação dos representantes das empresas 
... por descumprimento de obrigação editalícia no item 9.7 e no item 10.1.5, 
tornando a empresa FERROLI ENGENHARIA E COMERCIO LTDA CNPJ 
16.988.579/0001-82, INABILITADA para o certame.” 

 
 

III – DA NECESSIDADE DE REFORMA DA DECISÃO QUE INABILITOU A 
RECORRENTE. 
 

06. Na descrição do item 9.7 do referido instrumento convocatório é solicitado o 
ALVARÁ para fins de prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal; 

 
“9.7 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, mediante a 
apresentação do Alvará relativo ao domicílio ou sede do licitante;” 

 
07. A Requerente em sua leitura, entende que a exigência supracitada é ilegal, uma 

vez que sua requisição visa basicamente direcionar a licitação para um determinado nicho, bem 
como limitar os licitantes, ou seja, trata-se de uma fraude, pois fere os princípios da ampla 
concorrência e acessibilidade e da isonomia além de afrontar o princípio da Razoabilidade. 

 
08. Na fase de habilitação será analisado se os licitantes estão devidamente 

regularizados, bem como a sua idoneidade para poder contratar com o Poder Público. 
 

A Lei 8.666/93 em seu artigo 27 determina taxativamente quais documentos devem ser exigidos 
pelo órgão, sendo eles: habilitação jurídica; qualificação técnica; qualificação econômico-
financeira; regularidade fiscal e trabalhista; cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal. 

 
“Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, 
documentação relativa a: 
I - Habilitação jurídica; 
II - Qualificação técnica; 
III - qualificação econômico-financeira; 
IV - Regularidade fiscal. 
(Revogado) 
IV – Regularidade fiscal e trabalhista; (Redação dada pela Lei nº 12.440, de 2011) 
(Vigência) 
V – Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. 
(Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999)”. 

 
 

A Habilitação Jurídica visa demonstrar que a empresa está legalmente constituída e apta a exerce 
direitos e obrigações, podendo assim contratar com a administração Pública. Os documentos 
exigidos são a cédula de identidade, registro comercial, no caso de empresa individual, estatuto 
ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício e quando for empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
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A Qualificação técnica consiste em demonstrar que o licitante possui condições técnicas de 
cumprir na integralidade o solicitado em edital e poderá ser comprovada por meio de registro ou 
inscrição na entidade profissional competente; comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e 
disponível para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 
 
Já Qualificação econômico-financeiro dispõe acerca da idoneidade financeira do participante da 
licitação. Podendo exigir como prova de idoneidade o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social, certidão negativa de falência ou concordata, bem como 
garantia em caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia e fiança bancária. 
 
A Regularidade Fiscal e Trabalhista visa demonstrar que o licitante não possui débitos junto a 
Fazenda Pública. O órgão licitador pode exigir prova de regularidade perante as Fazendas 
Estaduais, Municipais e Federal, bem como junto a Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) e a Justiça do Trabalho por meio da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 

 
O art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal consiste na demonstração de que a empresa 
licitada não explora mão de obra de trabalho infantil, salvo na condição de aprendiz a partir de 
quatorze anos. 
 
Assim, conforme restou demonstrado no rol de documentos exigidos pela Lei de Licitações, não 
há qualquer menção a obrigatoriedade de Alvará de Localização e Funcionamento na fase de 
habilitação, sendo que a única menção a esse requisito refere-se à empresas estrangeiras 

08. Ratificando, a exigência do Alvará de Localização, muitas vezes, é inserida com 
intuito de direcionar o edital ou limitar os licitantes, o que é ilegal e a jurisprudência corrobora ao 
entendimento defendido. A saber: 

 
“ LICITAÇÃO – ARGUIÇÃO DE PERDA DE OBJETO AFASTADA – 
HABILITAÇÃO – REGULARIDADE FISCAL – ALVARÁ DE 
FUNCIONAMENTO – EXIGÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA OU 
DOCUMENTO ORIGINAL – DOCUMENTO NÃO ELENCADO NA LEI Nº 
8.666/93 – SEGURANÇA CONCEDIDA. Não prospera a arguição de perda de objeto 
em razão da publicação do resultado da concorrência, se ainda houver pendente de 
julgamentos recursos aviados pela licitante. A finalidade do procedimento licitatório é 
obter a melhor proposta para a Administração Pública, mediante o maior número de 
concorrentes possíveis. O edital ao exigir a apresentação de documento não 
elencado nos artigos 27 e 29 da Lei nº 8.666/93 como comprovação de 
regularidade fiscal, fere os princípios da ampla concorrência e acessibilidade, 
além de afrontar o princípio da razoabilidade. 

(MS 84365/2009, DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA, SEGUNDA 
TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO PRIVADO, Julgado 
em 17/11/2009, Publicado no DJE 11/12/2009) (Destacamos) 

DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. PREGÃO PRESENCIAL. 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E 
ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO RESIDENTES NO MUNICÍPIO. 
AUSÊNCIA DE AMPLA PESQUISA DE PREÇOS. EXIGÊNCIA DE ALVARÁ 
DE FUNCIONAMENTO NA FASE DE HABILITAÇÃO. EXIGÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E PESSOAL 
TÉCNICO ESPECIALIZADO PARA HABILITAÇÃO. IRREGULARIDADES. 
APLICAÇÃO DE MULTA AO PREGOEIRO E SUBSCRITOR DO EDITAL 
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(…)Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Exmos. Srs. 
Conselheiros da Primeira Câmara, por unanimidade, em conformidade com a 
ata de julgamento, diante das razões expendidas no voto do Relator, em: I) 
julgar procedente a denúncia, considerando irregulares: a) a exigência de 
alvará de funcionamento na fase de habilitação; b) a exigência de comprovação de 
disponibilidade de equipamentos e pessoal técnico especializado para habilitação; e c) a 
ausência de ampla pesquisa de preços; II) deixar de aplicar multa pela ausência de ampla 
pesquisa de preços, nos termos da fundamentação; III) aplicar multa ao Senhor Diego 
José de Souza Moreira, pregoeiro e subscritor do edital, no valor de R$1.000,00 (mil 
reais) pelas irregularidades discriminadas nos itens a e b, o que totaliza o montante de 
R$2.000,00 (dois mil reais), a teor do disposto no inciso II do art. 85 da Lei Orgânica 
do Tribunal; IV) deixar de aplicar multa ao Senhor Marcelo Faria Pereira, prefeito 
municipal, por entender que as falhas apuradas nos presentes autos são de 
responsabilidade exclusiva do pregoeiro, mas recomendando-lhe que, nas próximas 
licitações, não restrinja a cotação de preços aos fornecedores locais, bem como realize 
ampla pesquisa nos sites dos órgãos públicos; V) determinar a intimação das partes, 
após a deliberação; VI) determinar o arquivamento dos autos, após promovidas as 
medidas legais cabíveis à espécie. 

(TCE-MG – DEN: 944779, Relator: CONS. CLÁUDIO TERRÃO, Data de 
Julgamento: 10/05/2016, Data de Publicação: 14/06/2016) (Destacamos) 

(…) 

Sendo assim, exigir o alvará de funcionamento como condição de habilitação da 
licitante implica na imposição de cláusula ou condição que importe em 
frustração do caráter competitivo do certame. Entende-se que, se a Lei nº 8666/93 
veda a existência de qualquer cláusula ou condição que frustre o caráter competitivo, se 
o rol dos artigos 27 a 31 é taxativo, ou seja, não admite que a autoridade amplie suas 
exigências, e se a legislação específica que regulamenta a modalidade Pregão, Lei nº 
10520/2002, sequer faz menção, em seu inciso XIII do artigo 4º, à exigência do alvará 
de funcionamento, à autoridade administrativa é vedado incluir no edital essa exigência. 

(Processo nº 877079 – Primeira Câmara – Relator: Conselheiro José Alves Viana – 
Julgamento em: 12/11/13) (Destacamos) 

09. Reforçando ao exposto o ilustre jurista Jessé Torres Pereira Junior leciona: 

“(…) A redação adotada pelo novo estatuto estabelece relações numerus 
clausus, vedando que Administração demande apresentação de qualquer prova 
diversa daquelas inscritas nos termos da lei.Suprimiu, no pertinente àquelas 
qualificações, o espaço discricionário e criou vinculação estrita. Poderá a 
Administração deixar de exigir todos os documentos previstos na lei, sob pena 
de exceder-se no exercício do dever geral de licitar e sujeitar-se à invalidação 
da exigência indevida, mantidas apenas aquelas que se compatibilizarem com 
a provisão legal.”iv 

10. No mesmo contexto, trazemos à baila os ensinamentos de Marçal Justen Filho: 

“o art. 27 efetivou a classificação dos requisitos de habilitação. As espécies 
constituem “numerus clausus”.v(…) 

“o elenco dos arts. 28 a 31 deve ser reputado como máximo e não como mínimo, 
ou seja, não há imposição legislativa a que a Administração, em cada licitação, 
exija comprovação integral quanto a cada um dos itens contemplados nos 
referidos dispositivos. O edital não poderá exigir mais do que ali previsto, mas 
poderá demandar menos” 
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11. A requente também defende, para fins de atendimento ao instrumento 

convocatório, que seja diligenciada para a juntada de novo documento, o Alvará, já que ele é para 
prova de cadastro de Contribuinte Municipal. E como foi apresentada a Certidão de Regularidade 
com o Município, entendemos que se trata de informação pré-existente;     

 
12. Em recente Acórdão nº 2443/21, julgado em 06/10/21, decidiu o Plenário do 

TCU reforçar o entendimento jurídico consubstanciado no Acórdão 1211/21, cujo teor consolidou 
diretrizes para o tema das diligências em sede de licitações públicas. 
 
Antes de analisarmos mais minuciosamente as razões jurídicas declinadas no aludido Acórdão, 
lembramos que a legislação permite a solicitação e juntada de novos documentos após abertura da 
sessão pública do certame, apenas em sede de diligências, e desde que estes sirvam para esclarecer 
dúvidas, imprecisões ou insuficiência de informações pertinentes a documentos já apresentados pelo 
licitante. Isso porque, segundo Celso Antônio Bandeira de Mello, Afinal, a finalidade das diligências: 

 
“reside em dissipar dúvida razoável suscitada pela informação ou documento 
anteriores, no que estão, pois, embutidas as seguintes ideias: a) o documento 
ou informação já devem constar do processo, se demandados pelo edital; b) o 
teor do documento ou informação é propiciatório de mais de uma intelecção - e 
não, pois apenas de uma intelecção”. 
 
 
“Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-
existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da 
isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação 
do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus 
documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do 
interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado 
almejado (fim)” 

 
13. O entendimento do TCU, não se distancia da jurisprudência do STJ, que em 

decisão no MS 5418/DF, informou que é juridicamente cabível juntar documentos visando explicar e 
complementar outro já existente ou ainda objetivando produzir contraprova e demonstrar erro da 
decisão da administração, sem transgredir princípios constitucionais e legais.  
 
Examinando mais detalhadamente as razões jurídicas mencionadas no Acórdão 1211/21, para o qual 
remeteu o Min. Relator do Acordão 2443/21, verificamos que para o TCU as regras de licitações e a 
jurisprudência estão sempre em evolução quanto à temática, pois basta observar que diante da falta 
de juntada de comprovantes de regularidade fiscal pelo licitante, nada impede que o próprio agente 
público, que conduz o certame consulte os sítios públicos nos quais constem tais documentos. 
 
A propósito, essa é a recomendação do art. 40, § único, do Decreto 10.024/2019 e é nessa toada e 
alinhamento, que, segundo o TCU, deve ser interpretada a regra fixada no art. 43, §3º da Lei 8.666/93. 
O entendimento nos leva a concluir que o Decreto tal como a Lei vedam à inclusão de novos 
documentos após a abertura da sessão pública do certame, entretanto, possibilitam a realização de 
diligência, que pode solicitar novo documento, para complementar informações necessárias à 
verificação de fatos e direitos existentes à época da abertura do certame. 

 
A Corte de Contas reforça sua interpretação sistemática à luz do atual ordenamento jurídico e do 
regime jurídico público, recorrendo também ao art. 64 da Nova Lei de Licitações e Contratações 
públicas, que no seu entender “se alinha com a interpretação de que é possível e necessária a 
requisição de documentos para sanear os comprovantes de habilitação ou da proposta, atestando 
condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame”, in verbis: 

Edição 2.693 | Ano 12
01 de março de 2023

Página 8

Certificação Digital: PIDMNV2S-B6XURA8K-YVTDE6RH-CALNMPZ7
Versão eletrônica disponível em: https://miguelcalmon.ba.gov.br



 
 
 
 
 
 
 

“Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida 
a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para: 
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; 
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 
§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.”  

 
 
14. Efetivamente, o art. 64 da Nova Lei corrobora os demais textos normativos 

fixados em leis e decreto, que vedam a inclusão de novos documentos, mas que também possibilitam 
a execução de diligência para a complementação de informações necessárias à apuração de fatos e 
direitos existentes à época da entrega da documentação para participação do certame. 
 
Por conta do tratamento legal conferido ao tema das diligências e da sua própria jurisprudência, 
abaixo reproduzida, concluiu o TCU que nada obsta o envio de novo documento, desde que este não 
promova alteração ou modificação no anteriormente apresentado. Para clarear os argumentos, o 
Ministro Relator exemplifica a questão:    

 
“Por exemplo, se não foram apresentados atestados suficientes para demonstrar 
a habilitação técnica no certame, talvez em razão de conclusão equivocada do 
licitante de que os documentos encaminhados já seriam suficientes, poderia ser 
juntado, após essa verificação no julgamento da proposta, novos atestados de 
forma a complementar aqueles já enviados, desde que já existentes à época da 
entrega dos documentos de habilitação.” (Acórdão 1.211/21) 

 
15. Em resumo, para a Corte de Contas a admissão da juntada de documentos 

para fins de complementação e atualização, que apenas visam atestar condição pré-existente ao 
momento de abertura da sessão pública do certame, em sede de diligências, é cabível, pois, em tese, 
não afronta os princípios da isonomia e igualdade entre as empresas licitantes, nem fere os princípios 
da vinculação ao edital e do interesse público da Administração em contratar a melhor proposta.  
 
Consequentemente e amparados em uma interpretação lógica, podemos afirmar que, para o TCU, a 
proibição de se incluir novo documento “não alcança documento ausente, comprobatório de condição 
atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 
comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e 
avaliado pelo pregoeiro”. (Acórdão 2.443/21) 

 

16. Em sequência ao outro item que culminou a INABILITRAÇÃO da 
Recorrente; 

“ 10.1.5 A comprovação do responsável técnico pertencer ao quadro 
permanente da empresa deverá ser feita através da respectiva carteira de 
trabalho, ou respectivo, ou de certidão do CREA ou CAU.” 

17. A recorrente apresentou uma Declaração de Contratação Futura com a 
engenheira Civil PRISCILA SANTOS CARDOSO Crea Nacional Nº 0517007460 juntamente com a 
anuência do em executar o serviço caso a empresa logre vencedora.  
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18. Em sessão, os licitantes concorrentes manifestaram a falta de conhecimento 
sobre a contratação futura do profissional indicado, nesse caso, como responsável técnico, como 
comprovação de vinculação do profissional com a empresa e que foi acolhido e acatado pelo 
presidente de mesa, inabilitando nossa empresa. 

19. Em defesa, não se deixem equivocar pelo que está redigido no art. 30, § 
1º, I, da Lei de Licitações e Contratos (Lei 8.666/1993), no que diz respeito à exigência de 
existência de vínculo profissional entre os responsáveis técnicos e as empresas licitantes, nem 
aceitem que a Administração Pública imponha certas restrições a suas pretensões de competir 
nos certames com base, exclusivamente, no que estabelece aquele dispositivo legal. 

 
    Ocorre que o art. 30, § 1º, I, da Lei 8.666/1993, que trata das regras de qualificação técnica das 

licitações públicas, estabelece que as empresas interessadas em participar dos certames devem 
“possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional 
de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica (...)”. (grifei) 
 
 
Observem que, se a redação do artigo acima transcrito for interpretada literalmente, tal como 
foi redigida, a conclusão a que se chega, de forma equivocada, obviamente, é a de que o 
profissional indicado para atuar como responsável técnico (RT) da empresa, no contrato a ser 
firmado com a Administração Pública, deve, necessariamente, integrar o quadro permanente 
de funcionários da empresa interessada na licitação, além de pertencer a esse quadro antes 
mesmo da assinatura do contrato. 

Percebam que tal exigência não faz nenhum sentido, pois significaria dizer que, antes mesmo 
de conhecerem o resultado do certame, as empresas já precisariam contratar e pagar 
antecipadamente por um profissional de nível superior, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica, o que faria com que tivessem de antecipar todos os custos financeiros 
decorrentes de tal contratação. 

Portanto, a realização antecipada de custos com a contratação de um responsável técnico 
configuraria prejuízo para aquelas empresas que não viessem a ser declaradas vencedoras do 
certame. Seria uma antecipação de gastos desnecessária. 

E os prejuízos não parariam por aí. Na verdade, os resultados práticos da interpretação apenas 
literal do dispositivo acima mencionado não são prejudiciais apenas às licitantes. A própria 
Administração Pública também incorre em prejuízos quando faz esse tipo de restrição, pois 
passa a contar com um número menor de interessados nas licitações que realiza. 

 Diante dos potenciais prejuízos acima cogitados, é que o Tribunal de Contas da União – TCU 
já decidiu não haver necessidade de que os responsáveis técnicos pertençam ao quadro 
permanente das licitantes, nem tampouco que tal exigência possa ser feita já por ocasião da 
entrega das propostas. 

No que toca ao enquadramento dos responsáveis técnicos no quadro permanente das 
respectivas licitantes, aquele Tribunal, por meio do Acórdão 1.084/2015-TCU-Plenário, decidiu 
conforme o enunciado abaixo transcrito: 

Edição 2.693 | Ano 12
01 de março de 2023

Página 10

Certificação Digital: PIDMNV2S-B6XURA8K-YVTDE6RH-CALNMPZ7
Versão eletrônica disponível em: https://miguelcalmon.ba.gov.br



 
 

 

 

“ É irregular, para fins de habilitação técnico-profissional, a exigência de 
que o responsável técnico pela obra pertença ao quadro permanente de 
funcionários da licitante (artigos 3º, § 1º, inciso I, e 30, § 1º, inciso I, da 
Lei 8.666/1993).” 

 

20. Também, por meio do Acórdão 1.446/2015, o Plenário do TCU deixou 
claro que constitui irregularidade da Administração Pública impedir que outros documentos, 
além da carteira de trabalho, sejam apresentados pelas licitantes para comprovar o vínculo 
profissional. 

   ” A comprovação do vínculo profissional do responsável técnico 
com a licitante, prevista no art. 30 da Lei 8.666/1993, deve admitir a 
apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS), do contrato 
social do licitante, do contrato de prestação de serviço ou, ainda, de 
declaração de contratação futura do profissional detentor do 
atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência deste 
(grifei)”  

 
21. Em síntese, a Administração Pública, ao realizar uma licitação, deve 

permitir que as licitantes apresentem qualquer um dos seguintes comprovantes de vínculo 
profissional:   

   1. cópia da carteira de trabalho (CTPS) do responsável técnico; 

   2. contrato social da licitante, do qual conste o responsável técnico 
como integrante da sociedade; 

   3. contrato de prestação de serviço; e 

   4. declaração de contratação futura do responsável técnico detentor 
do atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência deste. 

Atentem para o fato de que o quarto tipo de comprovante de vínculo profissional acima citado 
(declaração de contratação futura do profissional) pode ser apresentado já por ocasião da 
entrega das propostas, em substituição às três outras formas de comprovação de vínculo, isto 
porque se trata de termo de compromisso assinado pelo futuro responsável técnico, mediante 
o qual esse profissional se compromete, antecipadamente, a participar, futuramente, da 
execução contratual. Portanto, se é algo para o futuro, não há por que se comprovar o vínculo 
profissional entre responsável técnico e licitante anteriormente à assinatura do contrato. 

Em reforço ao entendimento acima, o Tribunal fez publicar o Acórdão 2.282/2011-TCU-
Plenário, cujo enunciado foi assim redigido;  

“ É ilegal a exigência, para fins de pré-qualificação, que os 
profissionais detentores de atestado de responsabilidade técnica 
e/ou certidão de acervo técnico devem pertencer ao quadro 
permanente da licitante na data de entrega da documentação 
(art. 30, § 1º, inciso I, da Lei 8.666/1993).” 
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Esse mesmo entendimento foi confirmado por meio do Acórdão 3.014/2015-TCU-Plenário, 
resumido nos seguintes termos: 

“ É ilegal a exigência de que o responsável técnico conste de quadro 
permanente da licitante em momento anterior à data prevista 
para a entrega das propostas, nos termos do art. 30, § 1º, inciso I, 
da Lei 8.666/1993. (grifei) 

Portanto, o entendimento do Tribunal de Contas da União acerca do tema em análise é no 
sentido de que, em regra, a Administração Pública não pode exigir, a título de qualificação 
técnica, que a licitante possua em seu quadro permanente profissional de nível superior 
detentor de atestado de responsabilidade técnica, uma vez que outras formas de vínculo 
também devem ser aceitos, a exemplo de contrato social e de contrato de prestação de serviços. 

E mais incorreto ainda é que tal exigência tenha de ser cumprida antes da assinatura do 
contrato, uma vez que o próprio TCU admite, entre outros tipos de comprovante a apresentação 
de termo de compromisso assinado pelo futuro responsável técnico, mediante o qual o 
profissional se compromete a participar da execução contratual. 

Importante frisar que tal entendimento se aplica tanto nas modalidades de licitação onde a fase 
de qualificação ocorre antes do julgamento das propostas, a exemplo da concorrência e da 
tomada de preços, quanto naquelas onde a fase de qualificação ocorre após o julgamento das 
propostas, a exemplo do pregão. O que vale é que o vínculo profissional entre empresa e 
responsável técnico fique demonstrado no momento da contratação da licitante vencedora. 

Antes de encerrar, vale relembrar que, case necessitem, por algum motivo, fazer a substituição 
do responsável técnico ao longo da execução do contrato, tal substituição está condicionada à 
autorização prévia da Administração Pública contratante. 

Uma vez relembrada essa condição, caberia fazer uma derradeira e importante observação 
antes de findar o presente artigo. Percebam que o fato de a substituição do responsável técnico 
poder ser feita durante a execução do contrato revela uma verdadeira precariedade do vínculo 
profissional entre o responsável técnico e a contratada, já que esse vínculo não precisa vigorar 
até o encerramento do contrato firmado com a Administração Pública. 

Se esse vínculo pode ser extinto após a assinatura do contrato, com a consequente substituição 
do responsável técnico, não há razão para se exigir que esse profissional já esteja definido e 
vinculado profissionalmente à licitante antes da assinatura do contrato público. É um 
verdadeiro contrasenso. 

Em suma, se desejam participar de uma licitação, seja na forma de pregão, seja na forma de 
tomada de preços e de concorrência, não há a necessidade de comprovarem a existência de 
vínculo profissional entre sua empresa e o responsável técnico antes da assinatura do contrato 
com a Administração Pública e, muito menos, atestarem que tal vínculo resulta de contrato de 
emprego, bastando a promessa escrita e assinada por aquele que se compromete a ser o futuro 
responsável técnico pela execução do contrato e que estabelecerá, futuramente, com a empresa, 
uma das seguintes formas de vínculo: a) contrato de prestação de serviços; b) contrato social; 
ou c) relação de emprego (quadro permanente). 
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IV – DO PEDIDO  
 
 
12. Ante todo o exposto, requer que sejam acolhidas as razões esboçadas pela Recorrente e, assim, dar 
PROVIMENTO ao RECURSO interposto. 
 
 
Nestes termos,  
Pede deferimento.  
 
 

____________________________________________ 
FERRALI ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 

ALINE ANDRADE PASSOS DE SANTANA 
PREPOSTA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

ALINE DE ANDRADE 

PASSOS DE 

SANTANA:01902460

570

Assinado de forma digital 

por ALINE DE ANDRADE 

PASSOS DE 

SANTANA:01902460570 

Dados: 2023.02.27 

17:05:26 -03'00'
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2023 - SEMASA/PMMC

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SEMASA Nº 01/2023 PARA
PROVIMENTO DE VAGA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E FORMAÇÃO DE

CADASTRO DE RESERVA PARA O CARGO DE ENFERMEIRO (A).

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON,  no uso de suas atribuições
legais,  CONVOCA o (a) candidato (a) aprovado (a) no processo seletivo simplificado
SEMASA/PMMC nº 01/2023, conforme o resultado final de que trata o edital nº 04 –
SEMASA/PMMC de 27 de fevereiro de 2023, publicado no DOEM de 27.02.2023,
constantes  do  ANEXO  I do  presente,  para  comparecerem  na  sede  da  Prefeitura
Municipal de Miguel Calmon/BA (Setor de Recursos Humanos), situada na Av. Odonel
Miranda Rios, nº 45, 1º andar, Bairro Centro, Miguel Calmon/BA, no prazo máximo
de 72 horas (setenta e duas horas), conforme condição 12.2 do Edital, munidos dos
documentos de identificação pessoal (RG e CPF), objetivando a realização dos exames
pré-admissionais  necessários,  apresentação  dos  documentos  abaixo  transcritos  e,
posterior assinatura do termo de posse, para contrato temporário, pelo período de 02
(dois) anos, prorrogável por igual período.
 

O não comparecimento no prazo previsto implicará na renúncia do candidato, que será
substituído  pelo  seu  sucessor,  observada  a  ordem  de  classificação  anteriormente
publicada.

DOCUMENTOS PESSOAIS E EXAMES:

No  ato  da  admissão,  os  candidatos  convocados  deverão  apresentar  os  seguintes
documentos:

a) 01 (uma) foto 3x4, colorida e recente;
b) Certidão de Nascimento, se solteiro, ou de Casamento, se casado; 
c) Certidão de Nascimento dos dependentes se houver;
d) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
e) Carteira de Identidade;
f) Certificado de Reservista se for o caso;
g) Título de Eleitor e comprovante de votação ou de justificativa da última eleição;
h) CPF - Cadastro de Pessoa Física;
i) PIS/PASEP;
j) Comprovante de residência - conta de água, luz ou telefone fixo;

Av. Odonel Miranda Rios, 45, 1º andar - Centro - 44720-000 - Miguel Calmon – Bahia

Tel.: 74. 3627-2121
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k)  Comprovação  do  grau  de  escolaridade  (certificado  de  conclusão  do  ensino
médio/graduação/pós-graduação, conforme exigido no edital);
l) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública,
para fins de verificação de acumulação de cargos conforme dispõe o artigo 37, inciso
XVI e XVII, da Constituição Federal e Emendas Constitucionais, conforme ANEXO II;
m) Exames pré admissionais necessários: HEMOGRAMA COMPLETO, GLICEMIA,
COLESTEROL, TRIGLOCERÍDEOS, VHS, PCR, TGP, TGO, URÉIA, CREATINA, S.
DE  URINA,  P. DE  FEZES,  HDL,  LDL,  VDRL,  ABORH,  HTL 1,2,  ANTI  HCV,
AGHBS, ANTI HBS, HIV 1,2, ECG E RAIO-X C/ LAUDO.
n) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), observado o disposto na condição 13.1.3 do
Edital;
o)  Declaração,  sob  as  penas  da  Lei,  de  que  não  tem  contra  si  sentença  penal
condenatória transitada em julgado;
p) Declaração de bens, conforme modelo específico constante do  ANEXO III deste
Edital;
q) comprovante de inscrição no respectivo Conselho, nos cargos exigidos no Edital nº
02/2017. 

Os documentos requeridos nas letras "b", "c", "e", "f", "g", "h", "j", "k" e “p” deverão
ser apresentados por cópia autenticada. 

Miguel Calmon/BA, em 01 de março de 2023.

JOSÉ RICARDO LEAL REQUIÃO
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I

RELAÇÃO DE CONVOCADOS APROVADOS NO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SEMASA/PMMC Nº 01/2023

CARGO: ENFERMEIRO (A) 

Nº INSC. NOME CLASSIF.
15414 JULIANE BARBERINO MIRANDA 1º

Miguel Calmon/BA, 01 de março de 2023.       

JOSÉ RICARDO LEAL REQUIÃO
PREFEITO MUNICIPAL

Av. Odonel Miranda Rios, 45, 1º andar - Centro - 44720-000 - Miguel Calmon – Bahia
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGOS
PÚBLICOS

Eu,  _____________________________________________,  portador(a)  do  RG  nº
______________, inscrito no CPF sob o nº _________, residente e domiciliado na Rua
__________________,  nº____,  Bairro  ____________,  Município  de
________________________,  ao  ser  nomeado  e  empossado  para  o  cargo  de
___________________,  contrato  temporário,  da  Prefeitura  Municipal  de  Miguel
Calmon - Bahia, DECLARO, para os fins de direito e sob as penas da lei: 

(     ) que não exerço cargo, emprego ou função pública.

(    ) que exerço o cargo de ___________________, acumulável com o cargo para o qual
irei  entrar  em  exercício,  conforme  dispõe  a  Constituição  Federal,  bem  como
DECLARO que há compatibilidade de horário.

Miguel Calmon-Bahia, ____ de ___________ de 2023.

___________________________________
Assinatura
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu,  _____________________________________________,  portador(a)  do  RG  nº

______________, inscrito no CPF sob o nº _________, residente e domiciliado na Rua

__________________,  nº____,  Bairro  ____________,  Município  de

________________________,  ao  ser  nomeado  e  empossado  para  o  cargo  de

__________________________, contrato temporário por excepcional interesse público,

da Prefeitura Municipal de Miguel Calmon - Bahia,  DECLARO, para os devidos fins

de direito e sob as penas da lei, que possuo os seguintes bens: 

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

__________________

Miguel Calmon (BA), ____ de _______________ de 2023.

___________________________________
Assinatura
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